
        

     
       

 

 
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2026 - CMPG 
 
 
SALMON DOS SANTOS SILVA SANTANA, Vereador, pertencente ao partido MDB, com assento 
nesta Casa de Leis, na condição de legítimo representante do povo Portograndense, com base no 
Art. 89, III, combinado com o Art. 118 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 
Elielson Moraes – Prefeito Municipal de Porto Grande, que sejam adotadas as providências 
necessárias para a realização dos serviços de raspagem (terraplenagem) e melhoria da iluminação 
pública na Travessa 13 e na Travessa 14, localizadas no Bairro Área 6, neste município. 
 
 

JUSTIFICATIVA   

A presente indicação tem como objetivo atender às reiteradas solicitações dos moradores da 
Travessa 13 e da Travessa 14, localizadas no Bairro Área 6, que atualmente enfrentam graves 
transtornos devido às condições precárias de infraestrutura urbana na localidade. 
O serviço de raspagem e nivelamento do solo é fundamental para corrigir as irregularidades das 
vias, melhorando de forma imediata o tráfego de veículos e garantindo o livre acesso de serviços 
essenciais, como viaturas e ambulâncias. 
Paralelamente, a manutenção e a melhoria da iluminação pública nessas travessas visam afastar 
os riscos decorrentes da escuridão no período noturno, garantindo maior segurança e dignidade 
para as dezenas de famílias e crianças que residem na região. 
Pelas razões expostas, conto com o apoio de Vossa Excelência. 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
PALÁCIO JOSÉ ANTERO, Sede do Poder Legislativo. 
Porto Grande–AP, 30 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

SALMON DOS SANTOS SILVA SANTANA   

            Vereador – MDB   
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